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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 384, DE 

(DO SR. LUIZ SEFFAIR) 

Dispõe sobre os venc imentos de membros do Ministério 

Público dos Estados. 

(ÀS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SERVIÇO Pú= 

BLICO E DE FINANÇAS) a -, .. '. 
GER 20.01.0007.e· (FEV/80) • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO élE LEI COMPLE!~ENTAR N9 S cf fí d-é' 

Dispõe sobre os vencimentos de membros do 

Minist~rio P~blico dos Estados. 

Do Deputaà o LUIZ SEFAIR 

• • 

o C01'JGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 O art. 37 da Lei Complementar n9 40, de 

14 de dezembro de 1981, passa a vigorar acrescido d o seguinte 

parágrafo ~nico: 

" Art. 37. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágra~o ~nico. Os v encimentos dos 

• membros do Minist~rio P~blico não po d erão ser in 

feriores aos dos mag istrados perante os quais o 

f iciarem. " 

Art. 29 Esta lei comp lementar e ntra e m vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrá rio. 

GE R 2001.0050.5 - (DEZ/ 85) 
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2. 

JUSTIFICATIVA 

Existe uma Lei Orgânica do 11inistério Público Es-

tadual que regula critérios uniformes a serem observados pelas 

unidades da federaçâo, a fim de não existirem distorções quan-

to ao exercicio desse importante mister. 

O art. 38 da Lei Complementar nQ 40, de 14 de 

dezembro de 1981, estabelece: 

" Art. 38. O direito a férias anuais,co 

letivas ou individuais, dos membros do J'1inistério 

Público, será igual ao dos magistrados, perante 

os quais oficiarem, regulando a lei estadual a 

sua concessão." 

• Inspirado nesse p rincipio de igualdade, este pro-

jeto estabelece o ôesmo critério quanto aos vencimentos. Se 

não existe subordinação do Ministério Público ao Juiz, por que 

então se admitir vencimentos inferiores para Defensores, Cura-

dores e Promotores de Justiça? 

Esta proposição legislativa não inv ade a competên-

cia estadual, fixando valores a serem pag os aos membros do Mi-

nistério Público dos Estados. l1as estabelece uma diretriz a ser 

observada: a igualdade de vencimentos entre magistrados e mem-

GER 20 .0 1.0050.5 -( DEZ/8 5) 
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bros do Ministério Público estadual. 

Estou certo de que os nobres colegas emp restarão 

todo o a p oio a esta medida, de elevado sentido de justiça so­

cial. 

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO SEFAIR 

GE R 20.0 1.0050.5 - (DEZ/ 85) 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA rELA COORDENAÇAO 
DAS COM ISSOES PERM ANENTES 

LEI COMPLEMENTA R N .· 40, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981 

ESTABELECE 'ORMAS GERA IS A SEREM ADOTADAS NA 
ORGANIZAÇÃO DO MINISTfR IO PÚBLICO ESTADUAL 

--- --------------- ------_ .. _--- -- -~ .. _ --- ~-- . 

CAPITULO VI - Do. vencimentos, vanlagens t d in:ilos dos memb"" 
do M iniSlorlo Público 

Art. j7 - Ali!m dos vencimen[o~. poderãu ~t:r ou(Orgad8~ . nos l('r~ 
da lei, as seguintes vantagens: 

I - ajuda de CUSIO , para despe •• s de transporte e mudança ; 
11 - auxilio· moradia. na~ com8rca~ em Que não haja residéncia Ofl': l1. 

para o Promotor de Ju stiça ; 
111 - .alário· família; 
IV - d iá rias; 
V - representação; 
VI - (VETADO) ; 
V II - (VETADO); 
VIII - gratificação adicional de 5'\ . tcinco por cento) por qÜ inquén" 

de serviço, at~ o máximo de sele; 
IX - gratificação de magisté rio, por aula proferida em curso ofle, 

de preparação para carreira ou escola o ficial de aperfeiçoamento, 
X - gratificação pelo efetivo exerc icio em comarca de difícil pro" . 

menta , assim definida e indicada em lei . 
Parágrafo único - (VETADO) . 

. ---------------------_ .... . .. ..... . - ...... .. . ... . . ...... . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 384, DE 1986 

Dispõe sobre os vencimentos de membros do 

Ministério Público dos Estados. 

Autor; Deputado Luiz Sefair 

Relator: Deputado JOSb MENDON ÇA DE MORAIS 

R E L A T 6 R I O 

O intuito deste projeto é acrescentar parágrafo 

único ao art. 37 da Lei Complementar n 9 40, que estabelece nor 

mas a serem adotadas na organização do Ministério Público Esta 

dual, dispondo que "os vencimentos dos membros do Ministério Pú 

blico não poderão ser inferiores aos dos magistrados perante os 

quals oficiarem" . 

v O T O D O R E L A T O R 

-A Constituição Federal, em seu art. 96, paragra 

fo único, declara ser esta matéria da iniciativa exclusiva do 

Presidente da República. 

Pelo exposto, voto pela inconstitucionalidade 

deste Projeto de Lei Complementar n 9 384/86. 

Sala da Comissão, em 

Deputad E MORAIS 

- Relator -

It. 

GER 6 .0 7 


